
RESOLUÇÃO N9 7/73

RESOLVE:

SALA DAS

HO

Kl

Desenho de Croquis I
Desenho de Croquis II
Desenho Artístico I
Desenho Artístico II
Desenho Anatõmico
Desenho de Hodelo Vivo I
Desenho de Modelo Vivo II

Art. 19- Ficam aprovados os Currículos dos Cursos - 
de LICENCIATURA EM DESENHO E PLÃSTICA e ARTES PLÍSTICAS do 
Centro da Artes, constantes dos .Anexos 3 e 4 do Processo - 
n9 2 407/73, com as seguintes modificações:

a) as disciplinas Desenho 1,11,111 ,IV,V,VI e Vllpas 
sam a ter a seguinte denominação:
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b) incluir nos dois Cursos, como disciplina obriga
tória a Educação Física, conforme programa estabelecido p£ 
la Universidade.

Art. 29- A distribuição da carga horãria semanal e 
semestral devera obedecer a sistemática adotada pela Uni - 
vers idade.

Art.

£.0.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE
DERAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇUES LEGAIS 
E ESTATUTÁRIAS, APRECIANDO 0 QUE CONSTA DO PROCESSO N9 
3 397/71- CENTRO DE ARTES(AN.2 407/73-179/73),

39- Revogam-se as disposições em. contrario.


